
ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE AMAJARI

"AMAZÔNIA: PATRIMÔruIO DOS BRASILEIROS"

Decreto ne 016/2023

o PRESIDENTE DA CÂrUene MUNtCtPAt DO MUNICípIO DE AMAJAR!, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas conforme o Capitulo l, Art. 30, lnciso XIX do Regimento lnterno -
RESOLUçÃO Ns 002/2003.

\r' RESOLVE:

Art. le - Fica nomeado o Servidor, Janderson Marques Bispo, CPF ns 576.929.472-87 - 2e Via, para

o Cargo Comissionado de Vigia da Câmara Munícipal de AMAJARI.

Art. 2e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

AMAJARI-RR, Ll de setembro de 2023
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